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DECRETO Nº 4.787, DE 02 DE JULHO DE 2024. 

"Revoga o Decreto Municipal nº 4.758 de 

09 de Maio de 2024." 

O Prefeito do Município de São Fidélis, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA: 

Art. 1º. Revogar o Decreto Municipal nº 4.758 de 09 de 

Maio de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de Julho de 2024. 

São Fidélis-RJ, 02 de Julho de 2024. 

José William Ribeiro de Oliveira 

Prefeito 
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